
 

  ATA Nº 232º - DUCENTÉSIMA TRIGÉSÍMA SEGUNDA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2024. 
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HORÁRIO: Às oito horas e vinte e três minutos do dia 14 de Maio do ano de dois mil e vinte 

quatro (Terça-feira). I - LOCAL: De forma virtual através da ferramenta web.zoom. II - 

MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Contador Paulo José da Silva e dos Conselheiros: 

Thiago de Araújo Schuller; Ledson Lucas Moreira Nóbrega; Willians Nunes Rodrigues; e 

Galthiery Alves de Sousa Lopes. Também presente o Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho. III – 

EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à sessão saudando os membros 

presentes. IV - ORDEM DO DIA: Leitura, discussão e votação dos processos em pauta: De 

Arquivamento do Vice Presidente Contador Paulo José da Silva, com base nos Arts. 44 

e 77 da Resolução CFC nº 1.603/20: PROCESSO U-2024/000007 - JORGE FERNANDO 

SILVESTRE MEDEIROS - CONTADOR - TO-005950/O - Responder pela organização 

contábil E Pereira Coelho Consultoria e Assessoria Contábil, CNPJ nº 34.847.695/0001-63, 

constante da relação de CNAE ativas na RFB, e sem possuir a devida averbação do contrato 

social no CRCTO, o que identificamos por meio da Ficha de Fiscalização Electrónica; do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da RFB, da Notificação nº 2024/000025, 

da Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica - Art. 15 do Decreto-Lei n.º 

9295/1946, com item 4 alínea "p" do CEPC (NBC PG 01)  e com Art. 6º § 1º e Art.21 da 

Resolução CFC n.º 1.708/2023. Processo: U-2024/000030 - WERLEMJAY RODRIGUES DE 

CARVALHO - CONTADOR - TO-004767/O - Responder pela organização contábil W R de 

Carvalho Contabilidade, CNPJ nº 23.779.138/0001-36, em condições irregulares perante o 

CRCTO, sem realizar a devida averbação da alteração contratual, o que identificamos por 

meio de Comprovante de Fiscalização Eletrônica, Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral, extraído no Sítio da RFB, Ficha Cadastral de PJ, Notificação nº 2024/000079, 

Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica - Art. 15 do Decreto-Lei n.º 

9295/1946, com item 4 alínea "p" do CEPC (NBC PG 01)  e com Art. 6º § 1º e Art.21 da 

Resolução CFC n.º 1.708/2023. Processo: U-2024/000036 - GRIFTY RAFAEL DA COSTA 

SILVA - CONTADOR - TO-002804/O - Responder pela organização contábil G R da Costa 

Silva - ME, CNPJ nº 19.822.468/0001-90, em condições irregulares perante o CRCTO, o que 

identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização Eletrõnica, Comprovante de 

Inscrição e de Situação, extraído no Sítio da RFB, Notificação nº 2024/000071 e Ficha do 

Setor de Registro - Art. 15 do Decreto-Lei n.º 9295/1946, com item 4 alínea "p" do CEPC 

(NBC PG 01)  e com Art. 6º § 1º e Art.21 da Resolução CFC n.º 1.708/2023. De Relato do 
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Conselheiro Thiago de Araújo Schuller: Processo: U-2024/000024 - GUSTAVO 

RODRIGUES DA SILVA - CONTADOR - TO-005805/O - Firmar 14 (quatorze) Declaração 

Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE aos seguintes interessados: 

EDILSON JOSE LACERDA, CPF: 233.773.801-91, DECORE nº.: 27.2021.282E.C170; 

ARTHUR DA SILVA RODRIGUES, CPF: 042.081.873-10, DECORE nº.: 27.2021.33FC.4D3C; 

MANOEL DOS REIS DE FREITAS FILHO, CPF: 649.282.843-72, DECORE nº.: 

27.2021.49DD.4C59; ÂNGELO CASTELO BRANCO DE SOUSA, CPF: 035.444.753-08, 

DECORE nº.: 27.2021.5E4E.66A7; SANTANA BRITO DE SOUSA, CPF: 604.747.993-60, 

DECORE nº.: 27.2021.6E25.83A8; EUDALIA BANDEIRA DO NASCIMENTO, CPF: 

932.700.703-49, DECORE nº.: 27.2021.7D8A.8CD3; CLAUDIO SALDANHA, CPF: 

333.765.141-00, DECORE nº.: 27.2021.BE59.BBDC; MARCONGEL LIMA BARBOSA, CPF: 

039.533.743-70, DECORE nº.: 27.2022.230F.B563; JOSE DE RIBAMAR DE MORAIS SILVA, 

CPF: 996.980.303-44, DECORE nº.: 27.2022.98F4.5609; PAULO CESAR ALMEIDA DE 

SOUSA, CPF: 815.440.303-04, DECORE nº.: 27.2022.C625.BCEC; JEFFERSON ANTONIO 

KREPSKI, CPF: 261.397.288-27, DECORE nº.: 27.2023.0AD0.A95E; GUSTAVO 

RODRIGUES DA SILVA, CPF: 041.513.631-81, DECORE nº.: 27.2023.19D7.9019; JÉSSICA 

LIMA PAZ, CPF: 056.379.343-04, DECORE nº.: 27.2023.8CAE.80FA, e MARIA MIRTES 

COELHO ARAUJO DE SOUSA, CPF: 024.598.353-88, DECORE nº.: 27.2023.F240.20AB, 

sem a comprovação, por meio de documentos exigidos para a fundamentação da sua 

emissão, de acordo com a natureza do rendimento declarado, o que identificamos por meio 

do agendamento nº 9513; do Termo de verificação da declaração comprobatória de 

percepções de rendimentos, e da cópia da documentação anexada pelo profissional para 

comprovar a emissão das decores - Alíneas "c" ou "d" do art. 27 do DL 9295/46, c/c Súmula 

08 do CFC, com Itens 4 alínea "a", 5 alíneas "g" e "p" e 19 alínea "b" do CEPC (NBC PG 01) 

e com art. 3° da Res. CFC 1.592/20 - Decisão: MULTA NO VALOR DE R$ 1.294,90 (UM MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Pena Ética: 

ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. De Relato do Conselheiro 

Willians Nunes Rodrigues: Processo: U-2024/000026 - LEILA BARBOSA PAJEÚ - 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - TO-001444/O - Responder pela organização contábil Leila 

Barbosa Pajeú (MEI), CNPJ nº 17.384.932/0001-88, sem proceder a devida averbação no 

CRCTO, o que identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização Eletrônica, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, extraído no Sitio da RFB, Ficha Cadastral 

da PJ, Notificação nº 2024/000052, Informação do Setor de Registro e Fiscalização Eletrônica 

- Art. 15 do Decreto-Lei n.º 9295/1946, com item 4 alínea "p" do CEPC (NBC PG 01)  e com 

Art. 6º § 1º e Art.21 da Resolução CFC n.º 1.708/2023. Decisão: MULTA DE R$ 563,00 
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(QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. 

Aprovado por Unanimidade. Processo: U-2024/000034 - ANDRESSA CHRISTINA DA 

SILVA MENDES - CONTADOR - TO-005458/O - Responder pela organização contábil 

Andressa Christina da Silva Mendes, CNPJ nº 23.470.894./0001-89, em condições irregulares 

perante o CRCTO, o que identificamos por meio de Comprovante de Fiscalização Eletônica, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, extraído no Sítio da RFB, Notificação nº 

2024/000058 e Ficha do Setor de Registro - Art. 15 do Decreto-Lei n.º 9295/1946, com item 4 

alínea "p" do CEPC (NBC PG 01)  e com Art. 6º § 1º e Art.21 da Resolução CFC n.º 

1.708/2023. Decisão: MULTA DE R$ 563,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS). 

Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. De Relato do 

Conselheiro Ledson Lucas Moreira Nóbrega: Processo: U-2024/000009 - GEONE 

BARBOSA DE ASSIS - CONTADOR - TO-005625/O - Por descumprimento de determinação 

expressa deste Regional através da Notificação n°.2024/000015 e do Agendamento 

Eletrônico nº 9418, o que identificamos por meio de.Ficha de Fiscalização Eletrônica, Ficha 

de Inscrição e de Situação Cadastral da RFB, Notificação nº 2024/000015 e Fiscalização 

Eletrônica - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). 

Decisão: MULTA NO VALOR DE R$ 563,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS). 

Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. V – SUGESTÕES: 

Nada Consta. VI – RECOMENDAÇÃO. Nada Consta. VII – INTERESSES GERAIS. Nada 

Consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por encerrada a sessão, 

às nove horas e dois minutos, determinando a convocação dos Senhores Conselheiros para 

próxima reunião do mês de Junho de 2024. E, para constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, 

secretário, lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor 

Vice-Presidente e demais Conselheiros Presentes.                                                                                                         

Contador Paulo José da Silva 

Vice Presidente 
 

Contador Willians Nunes Rodrigues 

Conselheiro 

Contador Ledson Lucas Moreira Nóbrega   

Conselheiro 

 

Contador Thiago de Araújo Schuller 

Conselheiro 

  

 

Contador Galthiery Alves de Sousa Lopes 

Conselheiro 

 

Wilmar Ferreira Mouzinho  

Secretário 
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